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PORTARIA Nº2431/2014 

 
 
 

CONCEDE ANUÊNIOS AOS SERVIDORES 
ABAIXO RELACIONADOS. 

         
 
 
      O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no 
seu artigo 61, inciso VIII, CONCEDE ANUÊNIOS aos servidores abaixo 
relacionados: 

 
             NOME ANUÊNIOS 
ADRIANA S. BUTTENBENDER (94) 23 
ADRIANA S. BUTTENBENDER (118) 21 
ANELORI KELLER 09 
CARLA KNIEST FETZNER 26 
CLAUDIA VANDERLÉIA DIESEL 01 
DENISE MARIZA SCHERER DE ALMEIDA 02 
ERSIO AIRTON JUNG (22) 30 
ILÉRIO MILTON HERZER 27 
LUCIANA DE BORBA 09 
LUCIANA NATALIA HAAS DE SOUZA 05 
MARCELO RAMOS KIRSTEN 10 
MÁRCIA MULLER STAHLHOFER 23 
MARISA TERESINHA LERMEN 10 
PATRÍCIA CRISTINA HENZ SCHOMMER 15 
PATRÍCIA MARIA SCHNEIDER 04 
RENATO UBIRAJARA VIACAVA 23 
SHEILA MAQUELE DA SILVA 02 
VALDIR WINKELMANN 11 
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          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 
31 DE MARÇO DE 2014. 
 
    
 
 
       ROMEO EMILIO BAUER 
                            Prefeito Municipal 
 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
 
 
       Clóvis Augusto Kerber 
Sec. Mun. Administração e Fazenda 
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